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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISTATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

SEcRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO GERAL

Memoro ndo no 33 / 2024-SAG

À suo Excelêncio o senhor
FRANCISCO ANTÔNIO DA COSTA

Presidente do Cômoro Municipol

Senhor Presidente,

Encominho poro conhecimento e providêncios necessórios, Poreceres
Prévios do Tribunol de Contos do Estodo do Amozonos, referente à Prestoçôes de
Contos Anuois do Prefeituro Municipol de Coreiro do Yozeo, todos de
responsobilidode do senhor Pedro Duorte Guedes, como segue:

l. Porecer Prévio n' 3112023 - Processo ICE - AM n' 10797/2015 - PresÍoçõo
de ConÍos Anuol, Exercício 2014.

2. Porecer Prévio n' 19/2023 - Processo ICE - AM no 11824/2022 - PresÍoção
de Confos Anuol, Exercício 2021.

l. Porecer Prévío no 174/2023 - Processo ICE - AM no 11445/2023 - PresÍoçõo
de Confos Anuol, Exercício 2022.

CoreÍro do Vózeo,29 de moio de 2A24

JOÃO PA ARVALHO DA SILVA

Secrelório de Administroçõo Gerol
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TRIBUNAL DE CONTAS OO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA OO TRIBUNAL PLENO

couuNtcAçôes PRocEssuArs

orÍcro Ne ozrs4 / zoz4-crg-cp- TcE/AM

Manaus, 23 de maio de2024.

A Sua Excelência o Senhor
FRANcrsco Rrvrôruro DA cosrA
Presidente da Câmara Municipal de Careiro daYârzea

Assunto: Processo TCE/AM Na 1L810/2O22 (Prestação de Contas Anual)

Senhor Presidente,

Comunico a respeito do Parecer Prévio e Acórdão ne.79/2023-TCE-TRIBUNAL
PLENO, que pode ser acessado nos autos do presente processo, para conhecimento do julgado,

em atendimento ao art. 161 da Resolução na. A4/2002-TCE/AM.

Atenciosamente,

BIANCA FIGLIUOLO

Secretária do Tribunal Pleno
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PARECER PRÉVIO NO 19/2023 -TCE _TRIBUNAL PLENO

í- Processo TCE - AM no 1182412022.
2- Assunto: Prestação de Contas Anual.
3- Órgão: Prefeitura Municipalde Careiro daYárzea.
4- Exercício: 2021.
5- Responsável: Pedro Duarte Guedes (Prefeito Municipal).
6- Advogado: Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Fábio Nunes Bandeira

de Melo - OAB/AM 4331, lgor Arnaud Feneira - OAB/AM 10428, Laiz Araújo Russo de
Melo e Sílva - OAB/AM 6897 e Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 12438.

7- Unidade Técnica: DlCAMl.
8- Pronunciamento do Ministério Público iunto ao Tribunal de Gontas: Parecer no

87412023-D|MP, Dra. Evelyn Freire de Carvalho , Procuradora de Contas.
9- Relator: Auditor Alípio Reis Firmo Filho.

EMENTA: Prestação de Contas Anual. PreÍeitura
Municipal de Careiro daYárzea. Exercício de2021.

Emissão de Parecer Prévio recomendando a
aprovação com ressalvas das contas anuais.

10. PARECER PRÉVIO:

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais (art. 31, §§ 1o e 20, da Constituição Federal, cy'c

artJZ7, parágrafos 4o, 5o e 7o, da Constituição Estadual, com redação da Emenda
Constituição no 15/95, art. 18, inciso l, da Lei Complementar no 06/91;arts.lo, inciso I, e
29 da Lei no 2.423196; e, art. 50, inciso l, da Resolução no O4|21A2-TCEIAM) e no
exercício da competência atribuída pelos arts.50, ll e 11, lll, "a" item 1, da Resolução no

O4|2ÜO2-TCEIAM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, por maioria, a
proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com o
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal:

í0.í. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal A
aprovação com ressalvas das contas da Prefeitura Municipal de
Careiro da Yárzea, exercício 2021, sob responsabilidade do Senhor
Pedro Duarte Guedes, Prefeito, nos termos do art. 1', inciso l, c/c o
art. 58, alínea "b", da Lei n' 2.423196; haja vista as irregularidades a
seguir:
!) Não está evidenciada a dívida com a concessionária de energia
elétrica (Processo SEI no 882812A2Q no Passivo do Balanço
Patrimonial, em afronta aos arts. 83 a 106, da Lei no 4320164;
ll) O Demonstrativo das Receitas e das Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino - MDE, fls. 5231525, não apontou a

PSLS/Decisório feito de acordo com a Resolução no 30/2012-TCEIAM
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PARECER PRÉVIO NO 19/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO

aplicação de percentual em atenção ao disposto no art. 212, aput, da
CRFB/88;
Ill) Atraso no envio dos balancetes de abril e de maio, via sistema e-
Contas, em afronta à Lei Complementar no 06/1191, ao art. 15, c1c art.
20, ll, com nova redação dada pela Lei Complementar no 2412000 e
Resolução TCE no 1312015;
lV) Ausência de informação sobre o cumprimento das metas previstas
no "Relatório de Execução do Plano Nacional de Educação;
V) Ausência de informação acerca dos mecanismos adotados pelo
município de Careiro da Yárzea para consecução das metas do Plano
Nacional de Educação, de acordo com o §3o, art. 70, da Lei no
1 3005/1 4;
Vl) Atraso no envio de remessas ao sistema e-Contas (GEFIS) com
fulcro na Resolução no 1512013, alterada pela Resolução n" 2412013
inciso lll do Art 4o (45 dias após o período) referente aos 1o e 2"
bimestres de 2021 do RREO;
Vll) Descumprimento do prazo de publicação do RREO com fulcro no
art. 165, § 3o, CF/88 clc art. 52, da LC 101/00 (prazo legal 30 dias após
o período);
Vlll) Não envio das remessas ao sistema e-Contas (GEFIS) referente
ao 2" semestre de 2021 do RGF, em desacordo com o prazo de 60
dias estabelecido no art. 32, ll, "h", da Lei Estadual 2423196,
Resoluções TCE 15 e 24113 art. 18 (prazo legal 45 dias);
lX) Descumprimento do prazo de publicação do RGF referente ao 2"
semestre mm fulcro no art. 55, § 20 da (prazo legal 30 dias após o
período) clc arl.63 §1" da LRF;
X) Não cumprimento do disposto no art. 212, CFl88 clc art.25, §1o, lV,
"b", LRF; f) Justificar o não cumprimento do disposto no arl. 212, CF/88
c/c art. 25, §1o, lV, "b", LRF;
Xl) Descumprimento do limite disposto nos artigos 19, lll c/c 20, lll, b,
da lei complementar 1011200 (Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF);
Xl!) Cumprimento do disposto no artigo 22, § único da LRF, haja vista a
extrapolação do limite definido no artigo 20 da mesma lei;
Xlll) Não apresentação das ações tomadas referentes ao disposto no
artigo 23 da LRF, tendo em vista a extrapolação do limite definido no
artigo 20 da mesma lei.

Vencido o voto-destaque do Conselheiro Convocado Luiz Henrique Pereira Mendes
que votou pela desaprovação das conÍas anuais, determinação, encaminhamento e
dar ciência ao interessado.
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Ata: 7a Sessão Ordinária - Tribunal Pleno.
Data da Sessão: 14 de Março de 2023

PSLS/Decisório feito de acordo com a Resolução no 30/201Z-TCEIAM
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13- Especificação do quorum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues dos
Santos (Presidente, em exercício), Josué Cláudio de Souza Neto, Mário José de
Moraes Costa Filho (Convocado) e Luiz Henrique Pereira Mendes (Convocado).

13.1. Auditor presente e Relator: Alípio Reis Firmo Filho.
14- Representante do Ministério Público de Contas: Dra. Fernanda Cantanhede Veiga

Mendonça, Procuradora-Geral.

YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS
Conselheira-Presidente, em exercício

ALíPIO REIS FIRMO FILHO
Auditor-Relator

JOSUÉ CLAUDIO DE SOUZA NETO
Conselheiro

MÁRIo JoSÉ DE MoRAES cosTA FILHo
Conselheiro-Convocado

LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES
Conselheiro-Convocado

FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONçA
Procuradora-Geral
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ACóRDÃO NO 19/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO
do Parecer Prévio no t9l2023 - TCE -Tribunal Pleno

í- Processo TCE - AM no 1182412022.
2- Assunto: Prestação de Contas Anual.
3- Órgão: Prefeitura Municipalde Careiro daVârzea.
4- Exercício: 2021.
5- Responsável: Pedro Duarte Guedes (Ordenador de Despesa).
6- Advogado: Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Fábio Nunes Bandeira

de Melo - OAB/AM 4331, lgor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428, Laiz Araújo Russo de
Melo e Silva - OAB/AM 6897 e Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 12438.

7- Unidade Técnica: DlCAMl.
8- Pronunciamento do Ministério Público iunto ao Tribunal de Contas: Parecer no

87412023-DIMP, Dra. Evelyn Freire de Carvalho , Procuradora de Contas.
9- Relator: Auditor Alípio Reis Firmo Filho.

EMENTA: Prestação de Contas Anual. Prefeitura
Municipal de Careiro daYárzea. Exercício de 2021.

Determinação. Ciência.

10- ACÓROÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts.
50, ll e 11, lll, "a" item 1, da Resolução noO4I2OO2-TCE/AM, pormaioria, nostermosda
proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, que passa a ser parte
integrante do Parecer Prévio, em consonância com o pronunciamento do Ministério
Público junto a este Tribunal, no sentido de:

10.1. Determinar à Prefeitura do Careiro da Yârzea que corrija as seguintes
irregularidades diante da subsequente prestação de contas:
l) Evidenciar a dívida com a concessionária de energia elétrica (Processo
SEI no 882812020) no Passivo do Balanço Patrimonial, em afronta aos
arts. 83 a 106, da LeÍ no 4320164;
ll) O Demonstrativo das Receitas e das Despesas com Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino - MDE, fls. 5231525, não apontou a
aplicação de percentual em atenção ao disposto no art. 212, caput, da
CRFB/88;
ll!) Atraso no envio dos balancetes de abril e de maio, via sistema e-
Contas, em afronta à Lei Complementar no 06/1191, ao art. 15, clc art.
20, ll, com nova redação dada pela Lei Complementar no 24l20OO e

Resolução TCE no 1312015;
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AcóRDÃo No 19/2023 - TCE - TRIBUilAt PLENO
(parte integrante do Parecer Prévio no Lgl2O23 - TCE -Tribunal Pleno)

lV) Ausência de informação sobre o cumprimento das metas previstas no
"Relatório de Execução do Plano Nacional de Educação;
V) Ausência de informação acerca dos mecanismos adotados pelo
município de Careiro da Yárzea para consecução das metas do Plano
Nacionalde Educação, de acordo com o §3o, art.70, da Lei no 13005/14;
Vl) Justificar o atraso no envio de remessas ao sistema e-Contas
(GEFIS) com fulcro na Resolução no 1512013, alterada pela Resolução
n" 2412013 inciso ll! do Art 40 (45 dias após o período) reÍerente aos 1o e
2' bimestres de 2021 do RREO;
Vll) Justificar o descumprimento do prazo de publicação do RREO com
fulcro no art. 165, § 3o, CF/88 clc arl. 52, da LC 101/00 (prazo legal 30
dias após o período);
Vlll) Justificar o não envio das remessas ao sistema e-Contas (GEFIS)
referente ao 2" semestre de 2021 do RGF, em desacordo com o prazo
de 60 dias estabelecido no art. 32, ll, "h", da Lei Estadual 2423196,
Resoluções TCE 15 e 24113 art. 18 (prazo legal 45 dias);
lX) Justificar o descumprimento do prazo de publicação do RGF
referente ao 2" semestre com fulcro no art. 55, § 2o da (prazo legal 30
dias após o período) c/c art. 63 §1' da LRF;
X) Justificar o não cumprimento do disposto no art. 212, CFl88 clc art.
25, §1o, lV, "b", LRF; 0 JustiÍicar o não cumprimento do disposto no art.
212, CFl88 c/c art. 25, §1o, lV, "b", LRF;
Xl) Justificar o descumprimento do limite disposto nos artigos 19, lll c/c
20, lll, b, da lei complementar 1011200 (Lei de Responsabilidade Fiscal -
LRF);
Xll) Apresentar o cumprimento do disposto no artigo 22, § único da LRF,
haja vista a extrapolação do limite definido no artigo 20 da mesma lei;
Xlll) Apresentar as ações tomadas referentes ao disposto no artigo 23 da
LRF, tendo em vista a extrapolação do limite definido no artigo 20 da
mesma lei.

10.2. Determinar a instauração de Tomada de Contas Especial no âmbito
desta e. Corte de Contas, conforme dicção do art. 90, art. 11, parágrafo
único e art. 35 da Lei no 2423196 - Lei Orgânica c/c o art. 195, caput e do
art. 196, §3o, da Resolução no 0412Q02, acerca dos atos de gestão
abaixo:
l) Controle lnterno - a) Ausência de elaboração de instrumentos de
controles normatizados, com vistas a padronização de procedimentos
(art. 5o, incisos Xlll e XXI); b) Ausência de comunicação de
irregularidades ao TCE (art. 5o, inciso XVI); c) Ausência de realização de
auditorias com elaboração de relatórios que sirvam de apoio à
fiscalização extema (art. 5o, incisos XV e XVlll); d) Não verificação das

oo
llJ

oo(oo
.aDoo

NNoô§<(õ u.l9<
5ô_rE()oo
ooTU
-@
É9
<B
l-- 6u)o
oÍDo3
ao14ô
:, .q
ô€>e
ulo
^Oui(/)B
o.Ê

dr
ÍE
= l2*
õ4o>
sBc:oE
ÊG
EE
SE
^5
=66!

B=
6-ê

E=
o.9
c@EoEo
OoÉo
o6
ã.ouloc

€
o
E
oo
Io(L

PSLS/DecisórÍo feito de acordo com a Resolução no 3O|ZO1Z-TCEIAM



Publicado no Diário Eletrônico
do TCE/AM,

Ediçáo No

De

TRIBUNAL DE CONTAS
DIV. DE ACÓRDÃOS

Proc. No

FIs. No

Estado do Amazonas
TRIBUNAL DE CONTAS Pá9.6

AcóRDÃo No 1gI2O23 -TcE -TRIBUNAL PLENO
(paÊe integrante do Parecer Prévio no Lgl2O23 - TCE - Tribunal Pleno)

legalidades e adequação de princípios e regras da Lei no 8.666/93,
referentes aos processos licitatórios, dispensas e contratos efetivados e
celebrados no exercício (art. 5o, XVll);
lf) a desatualizaçáo das fichas funcionais e Íinanceiras quanto a registro
de férias, licenças, dependentes, faltas e ainda, a Declaração de Bens
dos servidores que ocupam cargos comissionados, conforme Resolução
no 02190, art. 13, da Lei no 8429192 e disposições da Lei no 8730/93 c/c o
art. 289 da Resolução no 01l2O02;
lll) informar se os cargos comissionados da Prefeitura Municipal de
Careiro da Yárzea estão previstos em lei, dado o paradigma oriundo do
§1o, inciso ll, "a" do art. 61 , da CRFB/88;
lV) encaminhar quadro demonstrativo da frota de veÍculos próprios e
locados em separados contendo: marca, modelo, placa, cor, finalidade,
estado de conservação, licenciamento e no de tombo;
V) acerca do pregão presencial no 00612021; pregão presencial no

0412021; pregão presencial n'Q1512021, não constam:
Vl) Não consta nos autos, publicação trimestral na lmprensa Oficial, dos
preços registrados na ata de registro de preços n"1112019, como exige o

§ 2' do aft. 15, da Lei n". 8.666/93;
Vll) Ausência de lndicação do recurso para despesa e comprovação da
existência de previsão de recursos orçamentários (com a indicação das
respectivas rubricas) que assegurem o pagamento das obrigações a
serem assumidas no exercício financeiro, conforme estabelece o inciso
lV do art. 30 do Decreto n". 545012005, § 2", inciso lll do artigo 7o, clc o
art. 14 da Lei n". 8.666/93;
Vlll) Ausência de comprovantes de publicações do Edital, conforme
estabelece Decreto n'.3555/2000, anexo 1, artigo 21, inciso Xll e artigo
38, inciso ll da Lei n". 8.666/93;
lX) Ausência nos autos do despacho de homologação e adjudicação e
sua respectiva publicação, art.38, Vll e arl- 43, Vl, da Lei 8.666/93.
Sobre as dispensas de licitação no 00712021, no 01 112021; no 02812021 e
no 04012021:
l) O processo administrativo não está devidamente autuado, pois não
consta a numeração das folhas e não estão rubricadas, também não
consta o carimbo do protocolizado (art. 38, Lei no 8.666/93);
ll) Ausência de Ato declarando Situação de Emergência nas áreas
inundadas no Município;
lll) Ausência de Projeto Básico com aprovação de autoridade
competente (art. 60, inciso XVll, alínea a da Lei no 8.666/93);
d) Ausência de indicação do recurso para despesa e comprovação da
existência de previsáo de recurso orçamentários (com indicação das
respectivas rubricas) que assegurem o pagamento das obrigações a
serem assumidas no exercício financeiro, conforme estabelece o inciso
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AcóRDÃo NO 19/2023 - TCE - TRIBUNAL PLEI{O
(paÉe integrante do Parecer Prévio no Lgl2O23 -TCE -Tribunal Pleno)

lV do art. 30 do Decreto n" 5.45012005, § 2o, incíso lll do art. 7, clc o art.
14 da Lei n" 8.666/93;
lV) Ausência do ato de designação de servidor para atuar como Íiscal, de
forma a acompanhar a execução do contrato, como determina o art. 67
da Lei no 8.666/93;
V) Ausência de Atestado de Capacidade Técnica da D. & A. Madeiras da
Amazônia Comércio Atacadista, como exige o artigo 62, inciso ll da Lei
no 8.666/93.
A respeito das cartas convites no 00412021; no 00612021; no 00212021:
l) Ausência de Projeto Básico com aprovação de autoridade competente
(art. 60, inciso XVll, alínea a da Lei no 8.666/93);
ll) Ausência de documentação relativa à qualificação econômico-
financeira, a fim de comprovar a capacidade da contratada à prestação
dos serviços solicitados, conformeArt.3l,l, ll, lll da Lei no.8.6ô6/93 c/c

§§2o, 3o, 4o e 5o, deste mesmo artigo;
ll!) Não constam nos autos a justificativa/comprovação que os preços
unitários estimados e compatíveis com os pratícados no mercado e no
âmbito da administração pública (art.23, caput, da Lei no 8.666/93);
lV) Ausência de comprovante de recolhimento por parte da contratada,
das obrigaçÕes trabalhistas e previdenciárias, conforme arl.71, da Lei no

8.666i93;
V) Ausência da implantação do Cadastro de Fornecedores, conforme
dispõe o art. 34 da Lei 8.666/93.
Relatório Concl usivo no 225 I 2022-D I COP (Íls. 1 47 7 I 1 492)
Dispensa de licitação n" 05212021:
l) Restrição 1.1.2 (ACHADO 12): lntempestividade da anotação
ART/RRT de fiscalização da obra ou serviço de engenharia.
ll) Restrição 1.1.3 (ACHADO 19): Não adoção do procedimento de
controle interno relativo ao registro individualizado das obras e/ou
serviços de engenharia.
Pregão Presencialo OT 120021

l) Restrição 2.1.1 (ACHADO 8): Não elaboração por profissional
legalmente habilitado com o registro ART ou RRT, junto ao respectivo
Conselho. Situação encontrada: Não se veriÍicou juntado ao Processo
Administrativo a anotação ART de autoria de Projeto Básico de
engenharia.
Il) Restrição 2.1.2 (ACHADO 9): Não emissão tempestiva de anotação
ART/RRT de execução da obra ou serviço de engenharia, ou ocorreu
substituição do profissional responsável técnico apontado no contrato
sem a anuência da Administração e/ou com comprovação de capacidade
técnico-profissional inferior ao primeiro ou às exigências em edital.
lll) Restrição 2.1.3 (ACHADO 10): Não emissão tempestivamente
anotação ART/RRT de fiscalização da obra ou serviço de engenharia.
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Publicado no Diário Eletrônico
do TCE/AM,

TRIBUNAL DE CONTAS
DIV. DE ACÓRDÁOS

Ediçáo No 

-

Proc. No

Fls. NoDell

Estado do Amazonas
TRIBUNAL DE CONTAS Pá9. 8

ACóRDÃO NO 1912023 - TcE - TRIBUNAL PLENo
nte do Parecer Prévio no 19 2023- TCE -Tribunal

lV) Restrição 2.1.4 (ACHADO 13): A unidade gestora não adotou o
procedimento de controle interno relativo ao registro individualizado das
obras e/ou serviços de engenharia.
Dispensa de Licitação no 05112021
l) Restrição 3.1.2 (ACHADO 12): Não emissão tempestivamente
anotação ART/RRT de fiscalização da obra ou serviço de engenharia.
ll) Restrição 3.1.3 (ACHADO 19): A unidade gestora não adotou o
procedimento de controle interno relativo ao registro individualizado das
obras e/ou serviços de engenharia;

10.3. Dar ciência aos advogados constituídos do Sr. Pedro Duarte Guedes,
Prefeito do Careiro daYárzea, acerca da decisão, na forma do art. 95, da
Resolução no 0412002, Íicando autorizada a emissão de nova notificação,
caso a primeira seja frustrada. Ato contínuo, se, por ventura, persistir a
problemática, para não restarem dúvidas quanto à sua validade e
eÍicácia, desde já autorizo a comunicação via edital, com fulcro no art.
97 da Resolução no 0412002.

11- Ata: 7a Sessão Ordinária - Tribunal Pleno.
12- Data da Sessão: 14 de Março de 2023
13- Especificação do quorum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues dos

Santos (Presidente, em exercício), Josué Cláudio de Souza Neto, Mário José de
Moraes Costa Filho (Convocado) e Luiz Henrique Pereira Mendes (Convocado).

í3.í. Auditor presente e Relator: Alípio Reis Firmo Filho.
14- Representante do Ministério Público: Dra. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça,

Procuradora-Geral.

YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS
Conselheira-Presidente, em exercício

ALÍPIO REIS FIRMO FILHO
Auditor-Relator

FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONçA
Procuradora-Geral

@o
1!
@()oI

.ÍDooN§Ioô§!<ri uJ
Q<I'ô
-LE()oô
9fi
-@i9
<3
F6u)o
oÍDoE
oo
Hg
ô8
=o
H3
rutsoBo.c
õt
'E<8>12
õ4o>
eB-:O'Etr6
õ9
É:
Eà
9a
É5.=og-\
GO

E=
o3
C@
9o
53
96ooEO
ooã.surt

p
o
c
oo
§o
ÍL

PSLS/Decisório feito de acordo com a Resolução no 30/2012-TCEIAM



ESTADO AMAZONAS
poDER LEGrsLATrvo Do MuNtcípto DE cAREtRo DA vARzEA

cABTNETE DA pnesroÊNcrA

1. Recebo os Pareceres Prévios nos 3112023, 1912023 e 17412023 do Tribunal de

Contas do Estado do Amazonas referentes à Prestações de Contas Anuais da Prefeitura de

Careiro daYárzea.

2. Em atendimento ao Art. 312 do Regimento lnterno do Poder Legislativo encaminhe-

se para leitura e apresentação na 131a Sessão Ordinária do dia 4 de junho de2024.

3. Após sua apresentação em plenário, notifique-se o senhor Pedro Duarte Guedes

dando ciência sobre as contas em análises na Câmara Municipal.

4. Após a leitura em plenário, na Ordem do Dia, encaminhem-se os autos à Comissão

de Finança e Orçamento para apresentação de parecer.

Careiro da Várzea, 29 de maio de 2024

frtpa-
FRANCISCO
Presidente da Câmara Municipal

//uÁá/
ANTONIO DA'COSTA

Fls nt

DESPACHO PARA SESSÃO DE JULGAMENTO



ESTADO DO AMAZONAS
PODER TEGISTATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

SECRETARTA DE ADMINISTRAÇÃO GERAT

CERTIDÃO

Nesto doto, certifico que foi feito o distribuiçõo de cópio dos Poreceres nos

31/2023 (Prestoçõo de Contos Anuol, 2014), 1912023 (Prestoçôo de Contos Anuol,

2021) e 17412023 (Prestoçôo de Contos Anuol, 2A221do Tribunol de Contos do Estodo

do Amozonos poro todos os Vereodores desto Coso Legislotivo, e incluídos, poro
leituro e conhecimento, no Pouto do 131o Sessõo Ordinório, do dio 4 de junho de
2024.

Certifico oindo, que forom enviodos em formoto de mídio de copío dos
bolonços onuois referentes às prestoções de contos em questões.

Coreiro dq Vózeo,4 dejunho de 2024.

J0ii0 -.4 .:

JOÃO PAU ALHO DA SILVA

Secrelório de nislroçôo Gerol



ESTADO DO AMAZONAS
PODER IEGI§LATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

CERTIDÃO DE LEITURA EM SESSÃO

Nesto doto, certifíco que forom feitos os leiluros, no Ordem do Dio do l3lo
Sessõo Ordinórío deste Poder Legislotivo, dos Processos:

l. Processo n' 2012024-CMCV. referenfe oo Porecer Prévio no 3112023
(Prestoçôo de Conlos Anuol, 2014);

2. Processo no 21/2024-CMCV , referente oo Porecer Prévio no 19 /2023
(Prestoçõo de Conlos Anuol, 2021);

3. Processo n' 22/2024-CMCV, referente oo Pqrecer Prévio no 17412023
(Prestoçôo de Contos Anuol. 2022).

Certifico oindo, que todos os processos forom encominhodos à Comissõo
de Finonços e Orçomento.

Coreiro do Vózeo, 4 de junho de 2024

r0c
aqao

JOÃO PA DA SITVA

Secretário de rinislroçõo Gerol
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OÍicio n" 4312024-GP/CMCY .

Careiro daYârzea/ AN.4.,4 de junho de2024

A sua Excelência o Senhor

PEDRO DUARTE GUEDES

Prefeito Municipal de Careiro daYârzea.
Careiro da Várzey'AM.

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2U2O24.CMCV. PARECER PRÉVIO N.
Dl2A23 - T&IBUNAL PLENO. PROCESSO TCE - AM No Ll@lM2{Prqslaçõo de Contas
Anual - Exercício 20211.

Senhor Prefeito,

Cumprimento cordialmente V. Ex.u., e de acordo com Art. 313 do Regimento

Intemo do Poder Legislativo de Careiro da Yárzea, kago ao vosso conhecimento que

encontra-se em tramitação nesta Casa Legislativa o Processo de |ulgamento das Contas

Anuais de vossa responsabilidade, referente ao Exercício de 202'I...

Seguindo os ritos regimentais o processo foi encaminhado à Comissão de

Finanças e Orçamento da Câmara Municipal para apreciação e emissão de parecer técnico.

Colocamos-nos a disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

- // ,'//
VTwt u,-t a /L/o,t',* a /çl/,
FRANCISCO ÀNTONIO DA COSTA

-'??esidente da Câmara Municipal de Careiro da Yârzea

L)5
As É

§g
Careiro

b)

Fls n!

,
Itr4t!Nl()lln0 DE () O DA \/ARZLA

POD|=B t-E(}tsit_ATt\/()

,.4*í"*

I
Alomedo l" de Moio, no l7- Centro - CEP: ó9255{00- Coreiro do Vózeo/AM.

cmcoreirodovozeo@hotmoil.com - Tel./WhotsApp (092199182-1318 - CNPJ: 34.489.450/0001-01

@-,



OÍicio n" 461'202&,GPICMCY .

Careiro daYârzea/ AM,4 de junho de2024.

A Sua Excelência o Ssrhor
LEONARDO TUPINAMBA DO VALLE
Promotor de )ustiça d.e Careiro daYárzea
MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Careiro da Várzey'AM.

ASS1rNTO: INÍCIO DE PROCESSO DE IULGAMENTO DE CONTAS ANUAIS.

Senhor Promotor,

Cumprimento cordialmente V. Ex.u., e de acordo com Art. 313, § 1", do
Regimento Interno do Poder Legislativo de Careiro da Yérzea, trago ao vosso conhecimento
que encontra-se em tramitação nesta Casa Legislativa os seguintes Processos de ]ulgamento
das Contas Anuais da Prefeitura de Careiro daYárzea:

L. Processo Administrativo n" 20/202LCMCV. Parecer Prévio n" 31/2O23 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM n" fi7972015 (Prestação de Contas Anual, Exercício 20141

2. Processo Administrativo n" 21/2A2hCMCV. Parecer Prévio n' 19/2023 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM no 71824/2022 (Prestação de Contas Anual, Exercício 20211

3. Processo Administrativo n" 22/2024-CMCV. Parecer Prévio n'174/2O23 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM no l7M5/2023 (Prestação de Contas Anual, Exercício 2022)

Seguindo os ritos regimentais o processo foi encaminhado à Comissão de

Finanças e Orçamento da Câmara Municipal para apreciação e emissão de parecer técnico.

Colocamos-nos a disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

i nNc,'tcu /,,-,- * á/,
COSTAFRANCISCO DA

Presidente da Câmara Municipal de Careiro da Yârzea

I
IMtrNrctPto llr= c O DA VAFIZL{

POT}EH LEGISLATryO

Alomedo l" de Moio, no 17- Centro- CEP: ó9255-@0- Coreiro do Vózeo/AM.
cmcoreirodovozeo@hotmoil.com - Tel./WhotsApp (092)99.l82-1318 - CNPJ: 34.489.450/0001{1n re[



,átzozt, ts,oa Email - car:ara rnunicipd caeim & varzea- Outlook

Ofício na 46/2A24 - Câmara de Careiro da Várzea

camara municipal careiro da vaaea <cmcareirodavazea@hotmail.com>
Qua,05/06/2024 13:00

Para:1a. Promotoría de Justica do Careiro da Varzea <0lpromotoría.crrz@mpam.mp.br>

$ 1 anexos (609 KB)

Ofício no 46-24 - PROMOTOR.pdf;

Bom dio,

De ordem do PresÍdente do Poder Legislotivo, Vereodor Froncisco Antônio do Costo,
encominho poro conhecimento o Ofício no 4612024-GPICMCV.

Atenciosomenie,

Joõo Poulo Corvolho do Silvo
Secretorio de Administroçôo Gerol
(92], 99259-sr 9l

https://ouüook.live.com/mail/0/sentitems/id/AQMkADAwATY0MDABLWMsYmMtZjEIYi0wMAItMDAI(ÀEYAAAM4Ilo/o2FsLlugTJEaOwcZbEUJBwAWf4... 1t1



MUTS(}[,ÜO DI= CAREMO DA V
POTIEH LEGISLATIVO

Ofício no CV.
Careiro daYârzea/ AM,4 de iunho de2024.

À
Excelentíssima Senhora

ADALBERCIA FREIRE BARROS
Coordenadora do PA da 31 ZE.

Careiro da VárzealAM.

ASSUNTO: INÍCIO DE PROCESSO DE IULGAMENTO DE CONTAS ANUAIS.

Senhora,

Cumprimento cordialmente V. Ex.u., e de acordo com Art. 313, § 1o, do
Regimento Interno do Poder Legislativo de Careiro da Yárzea, trago ao vosso conhecimento

que encontra-se em tramitação nesta Casa Legislativa os seguintes Processos de ]ulgamento
das Contas Anuais da Prefeitura de Careiro daYárzea:

1. Processo Administrativo n" 20/2024-CMCV. Parecer Prévio n" 31/2023 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM n" Lü79ry2015 (Prestação de Contas Anual, Exercício 20141

2. Processo Adminiskativo n' 27/202hCMCV. Parecer Prévio n'19/2023 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM no 11824/20?2 (Prestação de Contas Anual, Exercício 20211

3. Processo Administrativo n" 22l202bCMCV. Parecer Prévio n" 174/2023 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM n" 71U5/2023 (Prestação de Contas Anual, Exercício 2022)

Seguindo os ritos regimentais o processo foi encaminhado à Comissão de

Finanças e Orçamento da Câmara Municipal para apreciação e emissão de parecer tecnico.

Colocamos-nos a disposição para maiores esclarecimentos.

Aterrciosamente,

íi,:.ÍÂ'

i tC,ítA

_8§*.

llieir ir.ui.r _Qp-,s rcg-'Ôí\^

4,1
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ÁNTONIO DA COSTA
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tÜ,Utuu
FRANCISCO

Presidente da Câmara Municipal de Careiro da Yárzea

Alomedo I 
o de Moio, no I 7 - Centro - CEP: ó9255400 - Coreiro do Vózeo/AM.

cmcoreirodovozeo@hotmoil.com - Tel./lVhotsApp (092)99,l82-1318 - CNPJ: 34.489.450/0001{lm



Careiro daYárzea/ AIÀ;d.,4 de junho de2024.

A Sua Excelência a Senhora

DRA. FABÍOLA DE SOUZA BASTOS SILVA

Ir;ríza de Direito da Comarca de Careiro daYárzea
Careiro da Várzey'AM.

ASSUNTO: INÍCIO DE PROCESSO DE IULGAMENTO DE CONTAS ANUAIS.

Senhora Juíza,

Cumprimento cordialmente V. Ex."., e de acordo com Art. 313, § 1o, do
Regimento Interno do Poder Legislativo de Careiro da Yârzea, trago ao vosso conhecimento
que encontra-se em tramitação nesta Casa Legislativa os seguintes Processos de |ulgamento
das Contas Anuais da Prefeifura de Careiro da Várzea:

1. Processo Adminiskativo n' 2A/202hCMCV. Parecer Prévio n" 3!2023 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM n" 1079U20Í5 (Prestação de Contas Anual, Exercício 20141

2. Itocesso Administrativo n'27/202bCMCV. Parecer Prévio n" 19p023 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM n" 17824/2022 (Prestação de Contas Anual, Exercício 2027'l

3. Processo Adminiskativo n" 22/202LCMCV. Parecer Prévio n" 174p023 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM n" 17M5/2A25 (Prestação de Contas Anual, Exercício 20?21

Seguindo os ritos regimentais o processo foi encaminhado à Comissão de

Finanças e Orçamento da Câmara Municipal para apreciação e emissão de parecer técnico.

Colocamos-nos a disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

// z-

Tlnnttuà //* n, á,/
FRANCISCO,\NTÔNIO DA COSTA# da Câmara Municipal de Careiro da Yárzea

Alomedo lo de Moio, no l7- Centro - CEP: ó9255{OO- Coreiro do Vózeo/AM.
cmcoreirodovozeo@)hotmoil.com -Tel./WhotsApp (092)99182-l3lB - CNPJ: 34.489.450/000l4l
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

Memorand o no 3 4 12024-CMCV

Careiro daYátrzealAM, 4 de junho de2024.

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador REGILSON BRITO DA SILVA

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

NESTA

Cumprimento-o cordialmente, ao tempo que venho através deste
encaminhar a Vossa Excelência:

l. Processo n" 2012024-CMCV - Parecer Previo n" 3112023-TCE-
TRIBUNAL PLENO dos autos do Processo n' 1079712015 @restação de Contas Anual
- 2014) recebido por meio do oficio n" 221312024-GTE-CP-TCE/AM nos termos do art.
313 do Regimento Interno desta Câmara Municipal do Careiro da Várzea.

2. Processo n' 21,12024-CMCV - Parecer Previo no l9l2O23-TCE-
TRIBUNAL PLENO dos autos do Processo no 1182412022 (Prestação de Contas Anual
- 2021) recebido por meio do oficio n'213412024-GTE-CP-TCE/AM nos termos do art.
313 do Regimento Interno desta Câmara Municipal do Careiro da Várzea.

3. Processo n" 2212024-CMCV - Parecer Prévio no 17412023-TCE-
TRIBUNAL PLENO dos autos do Processo no I144512023 @restação de Contas Anual
- 2022) recebido por meio do oficio n'215412024-GTE-CP-TCE/AM nos terÍnos do art.
313 do Regimento Interno desta Câmara Municipal do Careiro da Várzea.

ffii««o{Áoí"4^á/^
Presidente da Câmara Municipal



ESTADO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO DO MUNICíPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE F|NANÇAS E ORÇAMENTO

DESIGNACÃO DE RELATOR

1. Trata-se de Procedimento necessário para realização do julgamento das contas da

Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea, de responsabilidade do Sr. Pedro Duarte Guedes,

relativo aos exercícios de 2014, 2O21 e 2022. lnício do processo realizado pela Presidência

dessa Casa Legislativa na 1314 Sessão Ordinária.

2. Dessa forma, recebo os autos e designo como Relator de todos os processos o

Vereador HERNAN HOLANDA DA SILVA, nos termos do art. 315, lnciso l, do Regimento

lnterno.

3. Com a finalidade de garantir o direito de defesa, determino que seja realizada a

notificaçáo do Prefeito Municipal de Careiro daVárzea para, querendo, no prazo de 15 dias,

apresente Defesa Escrita, nos termos do art. 315, lnciso ll, do Regimento lnterno.

4. Após esgotado o prazo de manifestação do Prefeito, com ou sem defesa, inicie-se

a tramitação na Comissão de Finanças e Orçamento com a emissão de Parecer pelo Relator, ao

qual determino o envio dos autos ao Relator designado para providências necessárias.

Careiro daVárzea, 5 de junho de 2024.

DA SILVA
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento



ESTADO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO DO MUNICíPIO DE GAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÂo DE FTNANÇAS E ORÇAMENTO
Ofício CÍrculor no 212024-CFOICMCV

Coreiro do Vózeo, 5 de junho de 2024

À suo Excelêncio o Senhor
PEDRO DUARTE GUEDES

Prefeito Municipol de Coreiro do Vózeo.

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2l /2024-CMCV. PARECER pRÉVtO N" l9 1^" -
TCE - TRIBU NAt PtEN O. PROCESS TCE.AMN 1824 íPrestocõo de Anuol -ol
Exercício 2021).

Senhor Prefeito,

Honro-me cumprimento-lo cordiolmente, nesso oportunidode, venho informo-
lo que tromito nesso Comissõo de Finonços e Orçomento, o processo de julgomento de
contos onuois do Prefeituro Municipol de Coreiro do Vózeo, exercício de 202.l, de
responsobílidode de Vosso Excelêncio.

E em otendimento oo Art. 3'15, ll, do Regimento lnterno do Poder Legislotivo
venho notífico-lo poro, coso julgue conveniente, opresentor no seio desto Comissõo no
prozo de l5 (quinze) dios o contor do recebimento deste ofício, defeso escrilo quonto
oo processo em tromitoçÕo, que seró onolisodo pelo relotor do Comissõo onde,
posteríormente, elobororó porecer técnico.

Agrodecemos o otençõo díspensodo, renovondo votos de opreço

REG

Presidenre do .:::#:y#:"t:: orço men,o
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ExcErENrÍssrruo SENHoR vEREADoR RELAToR DA courssÃo
DE FrNANçAs E oRçAMENTo DA cÂrtaene MUNrcrpAL Do
cARErRo oa vÁnzEA/AM

PEDRO DUARTE GUEDES, devidamente qualificado nos autos do
processo de prestação de contas relativo ao exercício de 2021 que tramita nessa

r. Câmara Municipal, em atenção ao Ofício Circular no 2/2024-CFOICMCV, vêm,

a presença de Vossa Excelência, apresentar DEFESA ESCRITA, nos termos do
art. 315, inciso II, do Regimento Interno dessa Câmara Municipal de Careiro da

Yárzea, pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir expostos:

I. DA BREVE SÍNTESE TÁNCE

No presente ano, teve início julgamento da prestação de contas

do ano de 2021 do Sr. Pedro Duarte Guedes, processo realizado pela

Presidência da Casa Legislativa de Careiro daVárzea na 1314 Sessão Ordinária;

Os documentos necessários para tal foram juntados ao processo;

Após, com a finalidade de garantir o direito de defesa, o Prefeito

recebeu notificação para a apresentação se sua defesa, no qual o faz através

desta.

II - DOS PONTOS DO PARECER PRÉVIO TCEIAM

Para fins de evitar discursões desnecessárias, a presente defesa irá

se ater aos pontos que não foram discutidos pelo Tribunal de Contas do

Amazonas, tendo em vista que as demais inconsistências foram devidamente

analisadas e aprovadas pelo Tribunal Técnico (Acordão anexo).

III - DAS SUPOSTAS IMPROPRIEDADES APONTADAS

Frente as inconsistências que supostamente permaneceram, o

parecer prévio determinou a origem para que fossem evitadas suas ocorrências,

nos seguintes termos:



lLl. Detetminar à Prefeitura do Careiro da Várzea

que conifa as seguintes iregularidades diante da

subsequente prestação de contas:

I) Evidenciar a dívida com a concessionária de

energia elétrica (Processo SEI no 8828/2020) no
Passivo do Balanço Patrimonial em afronta aos arts.

83 a 106 da Lei no4320/64;
II) O Demonstrativo das Receitas e das Despesas

com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
MDE fls. 523/525, não apontou a aplicação de
percentual em atenção ao disposto no art 212,

capuf, da CRFB/&L'

III) Atraso no envio dos balancetes de abril e de

maiq via sistema e-ContaS em afronta à Lei

Complementar no 06fi 191, ao aft. 15 c/c aft. 2O 4,

com nova redação dada pela Lei Complementar no

24/2000 e Resolução TCE no 13/2015'

M Ausência de informação sobre o cumprimento

das metas previstas no 'Relatório de Execução do
Plano Nacional de Educaçãq'

W Ausência de informação acerca dos mecanismos

adotados pelo município de Careiro da Várzea para

consecução das metas do Plano Nacional de

EducaÇãq de acordo com o §31 art. 71 da Lei no

í3005/14;
W) Justificar o atraso no envio de remessas ao

sistema e-Contas (GEFIS) com fulcro na Resolução

no 15/2013, alterada pela Resolução n" 24/2013

inciso III do Aft 40 (45 dias após o período) referente

aos 10 e 2" bimestres de 2A2l do RREQ'

W) Justifrcar o descumprimento do prazo de

publicação do RR1O com fulcro no aft. 165, § 31

CF/58 c/c aft. 52, da LC 107/00 (prazo legal 3O dias

após o período);

W) Justificar o não envio das remessas ao sistema

e-Contas (GEFIS) referente ao 2" semestre de 202í
do RGF, em desacordo com o prazo de 60 dias

estabelecido no art 32, 4 'lr'i da Lei Estadual

2423/96, Resoluções fCE í5 e 24/13 aft. 18 (prazo

legal45 dias),'

X) Justificar o descumprimento do prazo de

publicação da RGF referente ao 2" semestre com



fulcro no art. 55, § 2" da (prazo legal 30 dias após o
período) c/c art 63 §7'da LRE'

X) Justificar o não cumprimento do disposto no art
212, CF/88 c/c art. 25 §li M, "bi LRE' 0 Justiíicar o

não cumprimento do disposto no art.212, CF/88 c/c
aft.25, §ti U "b: LRE'

XI) Justificar o descumprimento do limite disposto

nos aftigos 19, U c/c 2O III, b, da lei complementar

l0l/200 (Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF);

XII) Apresentar o cumprimento do disposto no

aftigo 22, § único da LRE haja vista a ertrapolação

do limite definido no aftigo 20 da mesma lei'

XIII) Apresentar as ações tomadas referentes ao

disposto no artigo 23 da LRE tendo em vista a

ertrapolação do limite definido no artigo 20 da

mesma lei.

1O.2. Determinar a instauração de Tomada de

Contas Especial no âmbito desta e. Corte de Conta1

conforme dicção do aft. 90, art. 11, parágrafo único

e art. 35 da lei no 2423/96 - Lei Orgânica c/c o art-

195, caput e do art 196, §3o, da Resolução no

04/2002 acerca dos atos de gestão abaixo:

0 Controle Interno ' a) Ausência de elaboração de

instrumentos de controles normatizadoS com vistas

a padronização de procedimentos (aft. 51 incisos

XIII e )(XD; b) Ausência de comunicação de

irregularidades ao TCE (art. 50, inciso XW); c)

Ausência de realização de auditorias com

elaboração de relatórios que siruam de apoio à
fiscalização externa (art 51 incisos W e XWI); d)

Não verÍficação das legalidades e adequação de

princtpios e regras da Lei no 8.666/93, referentes aos

processos licitatórios, dispensas e contratos

efetivados e celebrados no exercício (art 51 XUI),'

A a desatualização das fichas funcionais e

financeiras guanto a registro de férias, licenças,

dependentes, faltas e ainda, a Declaração de Bens

dos seruidores que ocuPam cargos comissionados,

conforme Resolução no 0A9O art. 13, da Lei no

5429/92 e disposições da Lei no 8730/93 c/c o art-

289 da Resolução no 0l/2002,'



U) informar se os cargos comissionados da
Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea estão
previstos em lei dado o paradigma oriundo do §lo,
inciso {, 'b" do art 61, da CRFB/&8,'

IV) encaminhar quadro demonstrativo da frota de
veículos próprios e locados em separados contendo:
marca, modelq plac4 cor, finalidade estado de
conseruaçãq licenciamento e no de tombo,'

V) acerca do pregão no 006/2021; pregão
presencial no U/2021; pregão presencial no
015/2021, não constam:

W) Não consta nos autoq publicação trimestral na

Imprensa Oíicial dos preços registrados na ata de
registro de preços n"|1,/2019, como exige o § 2" do
aft. 15, da \ein".8.666/93,'
W) Ausência de Indicação do recuso para despesa

e comprovação da existência de previsão de
recusos orçamentários (com a indicação das
respectiuas rubricas) que assegurem o pagamento
das obrigações a serem assumidas no exercício

frnanceirq conforme estabelece o inciso M do art.

30 do Decreto n". 5450/2005, § 2', inciso III do
artigo 7', c/c o art. 14 da Lei n". 8.666/93,'

W) Ausência de comprouantes de publicações do
Edital conforme estabelece Decreto n". 3555/2004
anexo 1, artigo 21, inciso XII e aftigo 34 inciso II da

Lei n". 8.666/93,'

X) Ausência nos autos do despacho de
homologação e adjudicação e sua respectiva
publicaçãq art.38 W e art.43, W da lei8.666/93.
Sobre as dispensas de licitação no 007/2021, no

01 1/2021; no 028/2021 e no A40/2021:
I) O processo administrativo não está devidamente

autuadq pois não consta a numeração das folhas e
não estão rubricada1 também não consta o carimbo
do protocolizado (art 38 Lei no 8.666/93)'

0 Ausência de Ato declarando Situação de
Emergência nas áreas inundadas no Municípiq'
III) Ausência de Projeto Básico com aprovação de
autoridade competente (art 60, inciso W[, alínea a

da Lei no 8.666/93),'



d) Ausência de indicação do recurso para despesa e
comprovação da existência de previsão de recurso
orçamentários (com indicação das respectiuas
rubricas) que assegurem o pagamento das
obrigações a serem assumidas no exercício
financeirq conforme estabelece o inciso M do art
30 do Decreto n" 5.450/2005 § 2", inciso III do aft. Z
c/c o art. 14 da Lei n" 8.666/93,'

M Ausência do ato de designação de seruidor para
atuar como fiscal de forma a acompanhar a
execução do contratq como determina o art. 67 da
Lei no 8.666/93,'

V) Ausência de Atestado de Capacidade Técnica da
D. & A. Madeiras da Amazônia Comércio Atacadista
como exige o artigo 62, inciso II da Lei no 8.666/93.
A respeito das caftas convites no 0M/2021,. Do

006/202Í; no 002/202í:
I) Ausência de Projeto Básico com aprovação de
autoridade competente (art- 61 inciso W4, alínea a
da Lei no 8.666/93),'

II) Ausência de documentação relativa à qualiíicação

econômico-financeir4 a Íim de comprovar a

capacidade da contratada à prestação dos seruiços
solicitados, conforme Aft. 31, I q, il da Lei no.

8.666/93 c/c §§21 31 40 e 51 deste mesmo artigA'
U) Não constam nos autos a
justificatiua/comprouação que os preços unitários
estimados e compatÍveis com os praticados no
mercado e no âmbito da administração ptiblica (aft.

23, capu[, da Lei no 8.666/93),'

M Ausência de comprouante de recolhimento por
parte da contratad4 das obrigações trabalhistas e
previdenciáriag conforme art 71, da Lei no 8.666/93,'

W Ausência da implantação do Cadastro de
FornecedoreS conforme dispõe o art. 34 da Lei
8.666/93.

Relatório Conclusivo no 225/2022-DICOP (fls.

1477fi492) Dispensa de licitação no 0522021:
I) Restrição 1.1.2 (ACHADO 12): Intempestividade da
anotação ART/RRT de fiscalização da obra ou
seruiço de engenharia.



II) Restrição 1.1.3 (ACHADO 19): Não adoção do
procedimento de controle interno relativo ao
registro individualizado das obras e/ou seruiços de
engenharia.

Pregão Presencia lo 07/2002 I
I) Restrição 2.1.1 (ACHADO 8): Não elaboração por
profissional legalmente habilitado com o registro
ART ou RRf, junto ao respectivo Conselho. Situação

encontrada: Não se verificou juntado ao Processo

Administrativo a anotação ART de autoria de Projeto
Básico de engenharia.

tr) Restrição 2.1.2 (ACHADO 9): Não emissão

tempestiua de anotação ART/RRT de execução da
obra ou seruiço de engenhari4 ou ocorreu
substituição do profissional responsável técnico
apontado no contrato sem a anuência da
Administração e/ou com comprovação de
capacidade técnico-profissional inferior ao primeiro
ou às exigências em edital.

III) Restrição 2.1.3 (ACHADO l0): Não emissão
tempestivamente anotação ART/RRT de frscalização

da obra ou seruiço de engenharia.

IV) Restrição 2.1.4 (ACHADO 13): A unidade gestora
não adotou o procedimento de controle interno
relativo ao registro individualizado das obras e/ou
seruiços de engenharia.

Dispensa de Licitação no 051/2021

0 Restrição 3.1.2 (ACHADO l2): Não emissão

te m pes tiua m e nte a n otação A R T/RR f de fisca lização
da obra ou seruiço de engenharia.

II) Restrição 3.1.3 (ACHADO l9): A unidade gestora
não adotou o procedimento de controle interno
relativo ao registro individualizado das obras e/ou
seruiços de engenhari4'
lO3. Dar ciência aos advogados constituídos do
Sr. Pdro Duarte Gudç, Prefeito do Careiro da

Várzea, acerca da decisãq na forma do art 95, da
Resolução no 04/2002, ficando autorizada a emissão

de noua notificaÇãq caso a primeira seja frustrada.

Ato contínuq sq por ventur4 persistir a

problemátÍc4 para não restarem dúvidas quanto à
sua ualidade e eficácia desde já autorizo a



comunicação via edital, com fulcro no art 9Zda
Resolução no A4/2002.

Devido ao momento de calamidade ocasionado pela pandemia do
coronavírus, muitos serviços públicos foram afetados, de modo a interferir
diretamente no andamento dos prazos, tendo funcionado apenas os seruiços

essenciais durante o pico do isolamento social.

Nesse sentido, o próprio Tribunal prorrogou os prazos de remessa
de balancetes e relatórios de prestações de contas à Egrégia Corte de Contas.

O gestor afirma seu compromisso em manter o sistema e-Contas
devidamente alimentado, sem a intenção de gerar quaisquer omissões
conscientes e volitivas, e sem p§uízos à municipalidade.

Por não terem sidos ocasionadas pelo gestor, o atraso nos envios
das informações não deve ser tido como omissão de sua parte, que cumpriu
com sua responsabilidade, apesar do atraso, não sendo observado qualquer
prejuízo em consequência disso, sendo possível a realização devida do trabalho
de fiscalização das contas públicas, sendo o Município de Careiro da Váaea um
fiel cumpridor das resoluções que tratam o Egrégio Tribunal de Contas.

Cumpre repisar que o atraso não comprometeu a análise das

compras e tampouco a legalidade dos gastos efetuados, motivo pelo qual tem-
se por sanada a inconsistência.

No que tange ao Controle Interno do Município, este existe e está
devidamente inserida na estrutura organizacional do Município por força de lei

local. É possível obseruar a atuação do Controle Interno na fiscalização dos atos
do Poder Executivo, cumprindo suas metas e funções definidas em lei,

priorizando a fiscalização de atos dos órgãos da administração direta e indireta
do ente municipal.

Por fim, informa que a Controladoria vem servindo como
ferramenta de apoio ao Prefeito no sentido de orientar a gestão municipal no
que concerne ao atendimento à legislação.

Com efeito, todas as restrições constantes não são aptas a

gerarem desaprovações de contas, assim, não por outro motivo que o ôrgão
técnico do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas ter julgado aprovada as

contas relativas ao exercício de 2021.



IV - DOS PEDIDOS

Diante do exposto, tendo em vista que todos os dos pontos não

discutidos pelo Tribunal de Contas do Amazonas não versarem sobre

irregularidades que possam ensejar uma desaprovação de contas, bem como a

evidente resolução dos problemas apresentados na gestão vigente, requer a

APROVAÇÃO da prestação de contas do ano de 2021 do Defendente.

Termos em que, pede deferimento.

Careiro da VázealAM, 20 de junho de 2024.

PEDRO DUARTE GUEDES

Prefeito de Careiro da Váaea



ESTADO MAZONAS
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VARZEA

coMrssÃo DE FINANÇAS E ORçAMENTO

DESPACHO

1. Recebo as Defesas Escritas do senhor Pedro Duarte Guedes e encaminho ao
relator desta Comissâo para elaboraçáo de Parecer Voto.

2. Em atendimento ao Art. 197, § 2o, do Regimento lnterno do Poder Legislativo, ficam
suspensos os prazos de apresentaçáo de Voto pela Relatoria desta Comissáo, em virtude do
recesso Parlamentar.

3. Finalizado o recesso parlamêntar, ou seja, a partir do dia 21 de julho de 2024,
iniciem-se todos os prazos regimentais para emissão dos Pareceres Votos da relatoria desta
Comissão.

4. Apos a emissáo dos Votos, encaminhe-se a esta Presidência, para agendamento
de reunião de apreciaçáo.

Careiro da Várzea, 20 de junho de 2024

REGI DA SILVA
Presidente da de Finanças e Orçamento



ESTADO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO DO MUNICíP|o DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE FTNANÇAS E ORÇAMENTO

ENCAMINHAMENTO DE VOTO

1. Em atençáo a deliberação da Presidência dessa Comissão de Finanças ê
Orçamento, recebo os autos do Processo no 2112O24-CMCV, verifico que foi devidamente
apresentado Defesa Escrita pelo Prefeito Municipal de Careiro da Várzea no dia 20106,12024.

2. Com isso, em atenção ao art. 315, inciso !!1, do Regimento lnterno, encaminho ao
Presidente desta Comissão, Voto opinando pela Aprovação das Contas do Prefeito Municipal, o
qual segue em anexo juntamente com minuta do Decreto Legislativo.

3. Por fim, requer dessa Presidência que o Voto e Minuta do Decreto Legislativo
sejam submetidos à apreciaÉo dos demais Membros dessa Comissão em reunião própria.

Careiro da Várzea, 23 de julho de 2O24

Yfuw.$Ár{,A,$
Relator da Comissão de Finanças e Orçamento



ESTADO DO AMAZONAS

PODER LEGISTATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE FrNANçAS E ORçAMENTO

VOTO RETATOR

A Comissão de Finanças e Orçamento desta Câmara Municipal de
Careiro da Vázea, nos termos do art. 315, inciso III, do Regimento Interno desta

Casa, através desta relatoria, apresenta voto em relação às contas referente ao

exercício de 2O21 prestadas pelo Prefeito deste Município de Careiro da Vázea,
Sr. Pedro Duarte Guedes, junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado do
Amazonas, cujo parecer foi no sentido da emissão de parecer prévio favorável à

aprovação das contas do Prefeito, o qualjunta em anexo.

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, entendeu pela

Aprovação com Ressalvas, reformulando o Parecer Prévio n" 19/2023 - TCE

emitido anteriormente, para que fosse emitido novo Parecer Prévio nos

seguintes termos, em síntese (Parecer em anexo):

'fAL Emite Par er Prévío t omendando à
Câmara Municipal A aprouação com rasluas das
contas da Prefeitura Municipalde Careiro da Várzea

exercício 2021, sob responsabilidade do Senhor
Pdro Drnfte Gads, Prefeitq nos termos do art
li inciso I c/c o art. 58 alínea *bi da Lei n"
2.423/96'haja vista as iregularidades a

seguir:

0 Não ertá evidenciada a dívida com a

concessionária de energia elétrica (Processo SEI no

8828/2020) no Passivo do Balanço Patrimonial em

afronta aos afts. 83 a 106, da Lei no 4320/il,'
II) O Demonstrativo das Receitas e das Despesas

com Manutenção e Desenvofuimento do Ensino -
MDE fls. 523/525, não apontou a aplicação de
percentual em atenção ao disposto no aft. 212,

capu(, da CRFE/&|'

III) Atraso no envio dos balancetes de abril e de
maiq via sistema e-Contat em afronta à Lei
Complementar no 06/í 191, ao aft. 15, c/c aft. 20, 4,
com nova redação dada pela Lei Complementar no
24/2000 e Resolução TCE no 13/2015,'



ESTADO DO AMAZONAS
PODER TEGISTATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE FrNANçAS E ORçAMENTO
IV) Ausência de informação sobre o cumprimento
das metas previstas no "Relatório de Execução do
Plano Nacional de Educaçãq'

V) Ausência de informação acerca dos mecanismos
adotados pelo município de Careiro da Várzea para
consecução das metas do Plano Nacional de
Educaçãq de acordo com o §31 art. 71 da Lei no
t300s/14.
W) Atraso no envio de remessas ao sistema e-
Contas (GEFIS) com fulcro na Resolução n" 15/2013,

alterada pela Resolução n" 24/2013 inciso III do Art
40 (45 dias após o período) referente aos lo e 2o
bimestres de 2021 do RREQ'

W) Descumprimento do prazo de publicação do
RREO com fulcro no art. 165, § 3i CF/SS c/c art 52
da LC 101/00 (prazo legal30 dias após o período),'
W) Não envio das remessas ao sistema e-Contas
(CEFIS) referente ao 2" semestre de 2021 do RGE

em desacordo com o prazo de 6O dias estabelecido
no art 32 4 "h'i da Lei Estadual 2423/96,
Resoluções TCE 15 e 24/li art. 18 (prazo legal 45
dias),'

IX) Descumprimento do prazo de publicação do RGF

referente ao 2" semestre com fulcro no aft. 55, § 20
da (prazo legal 30 dias após o período) c/c aft. 63

§1" da LRF;

X) Não cumpimento do disposto no aft. 212, CF/85

c/c art. 25 §lo, M "b'i LRF; í) )ustificar o não
cumprimento do disposto no art. 212, Cf/88 c/c art
25 §1o, M, 'bi LRF;

XI) Descumprimento do limite dispsto nos aftigos
19, III c/c 20, U b, da lei complementar 101/200 (Lei

de Responsabilidade Fiscal - LRF),'

XII) Cumprimento do disposto no artigo 22 § único
da LRE haja vista a extrapolação do limite defrnido
no aftigo 20 da mesma lei,'

XU) Não apresentação das ações tomadas
referentes ao disposto no aftigo 23 da LRF, tendo
em vista a extrapolação do limite definido no artigo
20 da mesma lei.'



ESTADO DO AMAZONAS

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE FINANçAS E ORçAMENTO

O parecer exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do

Amazonas, êffi relação às contas do Prefeito será julgado em sessão

oportunamente determinada em ordem do dia pelo Senhor Presidente desta

Casa, sessão ordinária marcada para esse fim (art. 318 do RI), devendo obedecer

ao quórum mínimo de 2/3 dos votos nos moldes do art. 319, parágrafo único,

do Regimento Interno. Com isso, passo a emitir o voto abaixo:

I. REI.ATóruO

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas encaminhou a esta

Casa Legislativa o parecer prévio emitido sobre as contas, exercício de 2021, do

Prefeito Municipal do Careiro da Váaea para apreciação e julgamento.

Apresentada Defesa Escrita pelo Prefeito Municipal do Careiro da

Vázea tempestivamente.

II . FUNDAMENTAçÃO

Segundo o Regimento Interno da Câmara Municipal de Careiro da

Yárzea, a tramitação da prestação de contas do Prefeito será nos termos do

disposto no Capítulo III do Regimento Interno, cabendo à Comissão de Finanças

e Orçamento emitir o parecer conclusivo sobre a Prestação de Contas do

Prefeito Municipal.

Diante da Legislação citada, faz-se a análise da Prestação de

Contas da Prefeitura Municipal do Careiro da Vázea, exercício de 2021.

Itr - DA DEOSÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS E DEFESA ESCRITA

DO PREFEITO

O órgão técnico (TCE/AM) entendeu pela aprovação de contas

com ressalvas das contas relativas ao exercício de 2021, de responsabilidade do

Prefeito Municipal, vejamos:

'rLl. Emite Patecer Prévio tecomendando à

Câmara Municipal A aprotnção com rssluas das

contas da Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea,

exercício 2021, sob responsabilidade do Senhor



ESTADO DO AMAZONAS

PODER TEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE FrNANçAS E ORçAMENTO

Pedro Duafte 6ueds, Prefeitq nos termos do art
li inciso I dc o aft. 58 alínea 'bi da Lei n'
2.423/96; haja vista as irregularidades a

seguir:
I) Não está evidenciada a dívida com a

concessionária de energia elétrica (Processo SEI no

8828í2020) no Passivo do Balanço Patrimonial em

afronta aos ar8. 83 a 106, da Lei no 432A/64,'

II) O Demonstrativo das Receitas e das Despesas

com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
MDE fls. 523/525 não apontou a aplicação de
percentual em atenção ao disposto no art. 212,

capuf, da CRFB/&I'

III) Atraso no envio dos balancetes de abril e de

maiq via sistema e-Contag em afronta à Lei

Complementar no 06/ll9l, ao art 15, c/c art 20, 4
com nova redação dada pela Lei Complementar no

24/2000 e Resolução TCE no 13/2015'

M Ausência de informação sobre o cumprimento

das metas previstas no "Relatório de Execução do
Plano Nacional de EducaÇãq'

V) Ausência de informação acerca dos mecanismos

adotados pelo município de Careiro da Várzea para

consecução das metas do Plano Nacional de

Educaçãq de acordo com o §31 art. 71 da Lei n'
t3005/14;

W) Atraso no envio de remessas ao sistema e-

Contas (GEFIS) com frlcro na Resolução n" 15/2013,

alterada pela Resolução n'24/2013 inciso III do Art
40 (45 dias após o período) referente aos 1o e 2"
bimestres de 2021 do RR0Q'

W) Descumprimento do prazo de publicação do
RREO com fulcro no aft. 165 ç 3i CF/88 c/c art. 52,

da LC l0l/00 (prazo legal30 dias após o período);

WII) Não envio das remessas ao sistema e-Contas
(GEFIS) referente ao 2" semestre de 2021 do RGE

em desacordo com o prazo de 60 dias estabelecido

no art. 32, q, oh', da Lei Estadual 2423/96
Resoluções TCE 15 e 24/13 art 18 (prazo legal 45
dias)'

IX) Descumprimento do prazo de publicação do RGF

referente ao 2" semestre com fulcro no art. 55, § 20
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da (prazo legal 30 dias após o período) c/c aft. 63

§1" da IRF;

X) Não cumprimento do disposto no art. 2lZ CF/88

c/c art 25 §l', U "bi LRF; 0 Justificar o não
cumprimento do disposto no aft. 212, CF/88 c/c art
25, §l1lV "b',i LRE'

XI) Descumprimento do limite disposto nos artigos

19, III c/c 2A U b, da lei complementar Í0l/200 (Lei

de Responsabilidade Fiscal - LRF),'

XII) Cumprimento do disposto no aftigo 22, § único

da LRE haja vista a ertrapolação do limite defrnido

no artigo 20 da mesma lei'
m) Não apresentação das ações tomadas

referentes ao disposto no artigo 23 da LRE tendo

em vista a ertrapolação do limite definido no artigo
20 da mesma lei.'

Nesse sentido, encaminhado ofício informando do início do
processo de julgamento e avaliação das contas nessa casa para o Prefeito

Municipal, em atenção ao princípio constitucional da ampla defesa e art.315,

inciso II do Regimento Interno, para que querendo, apresentasse defesa escrita

em relação aos pontos que não foram analisados pelo órgão técnico.

Apresentada defesa tempestiva no dia 20/06/2024, somente

adentrando aos pontos não analisados pelo TCE, nos seguintes termos:

'Para íins de evitar discursões desnecessária, a

presente defesa irá se ater aos pontos que não

foram discutidos pelo Tribunal de Contas do
Amazonat tendo em vista que as demais

inconsistências foram devidamente analisadas e

aprovadas pelo Tribunal Técnico (Acordão anexo).*

t..1
"Devido ao momento de calamidade ocasionado

pela pandemia do coronavírus, muitos seruiços

públicos foram afetados, de modo a inteíerir
diretamente no andamento dos prazog tendo

funcionado apenas os seruiços essenciais durante o
pico do isolamento social.

Nesse sentidq o próprio Tribunal Prorrogou os

prazos de remessa de balancetes e relatórios de
prestações de contas à Egrégia Corte de Contas.
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O gestor afrrma seu compromisso em manter o
sistema e-Contas devidamente alimentadq sem a
intenção de gerar quaisquer omissões conscientes e

volitivas, e sem prejuhos à municipalidade.

Por não terem sidos ocasionadas pelo gestor; o
atraso nos envios das informações não deve ser tido
como omissão de sua parte que cumpriu com sua

responsabilidadq apesar do atrasq não sendo
obseruado qualquer prejuízo em consequência

dissq sendo possível a realização devida do
tnbalho de fiscalização das contas públicaq sendo o
Município de Careiro da Vázea um frel cumpridor
das resoluções que tratam o Egrégio Tribunal de
Contas.

Cumpre repisar gue o atraso não comprometeu a

análise das compras e tampouco a legalidade dos
gastos efetuadoS motivo pelo qual tem-se por
sanada a inconsistência.

No que tange ao Controle Intemo do Municípiq
este existe e está devidamente inserida na estrutura

organizacional do Municrpio por força de lei local. É
possível obseruar a atuação do Controle Interno na

fiscalização dos atos do Poder Executivq cumprindo

suas metas e funções definidas em lei priorizando a

fiscalização de atos dos órgãos da administração

direta e indireta do ente municipal.

Por fim, informa gue a Controladoria vem seruindo

como ferramenta de apoio ao Prefeito no sentido

de orientar a gestão municipal no que concerne ao

atendimento à legislação.

Com efeitq todas as restrições constantes não são

aptas a gerarem desaprouações de contas, assim,

não por outro motivo que o órgão técnico do
Tribunal de Contas do fstado do Amazonas ter

julgado aprovada as contas relativas ao exercício de
2021.'*

IV - DA CONCLUSÃO DESTE RELATOR

Diante da defesa acima transcrita, no que pese aos pontos com

ressalvas, entendo pela aprovação, tendo em vista os pontos não gerarem
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desaprovação de contas, visto que foram plenamente sanados os vícios

apresentados, o que atende todos os interesses da legislação.

Seguindo o disposto no parecer prévio do E. Tribunal de Contas

sobre a prestação de Contas do Prefeito Municipal, exercício de 2021, que, em

conclusão, aprova as contas prestadas pelo Sr. Pedro Duarte Guedes, esta

Relatoria manifesta-se, também, pela sua aprovação.

Nesses termos, opino pela APROVAçÃO IUTEGRAL das contas

relativas ao exercício de 2021 do Prefeito Municipal, Sr. Pedro Duarte Guedes,

expedindo-se neste ato Projeto de Decreto Legislativo e remetendo a decisão a

apreciação dos demais membros desta Comissão de Finanças e Orçamento.

É o Voto deste Relator.

Careiro da Vázea/AM,23 de julho de2O24.

WK^K.WÁ&,{,&
Relator
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 9. DE 23 DE JULHO DE 2024

Dispõe sobre a aprovação das contas da

Prefeitura do Município de Careiro da Vázea,

referente ao exercício de 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAREIRO DA

VÁRZEA, usando das atribuições que lhe conferem o art. 15, V da Lei Orgânica

Municipal e Art. 61, II, do Regimento Interno,

Faz saber que em Sessão Ordinária, o Plenário APROVOU as

contas da Prefeitura do Município de Careiro da Yárzea, referente ao exercício

de 2021e fica promulgado o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art Ío. Ficam INTEGRALMENTE APROVADAS as contas anuais do

Município de Careiro da Yárzea, correspondente ao exercício de 2A21, de

responsabilidade do senhor Pedro Duarte Guedes, conforme o Processo TCE -

AM no 11824/2022.

Art 20. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Careiro da Várzea, 23 de julho de 2024.

Xár,*, lrul!
HTNruIru HOTANDA DA SITVA

Relator
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EDTTAL DE CONVOCAçÃO PARA REUNrÃO

Neste expediente, atendendo os dispositivos do artigo 82, I, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Careiro da Vázea, CONVOCO os

senhores Vereadores da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento para

Reunião a ser realizada no dia 25 de julho de 2O24, às 14:00h, com o
objetivo de discussão e votação das seguintes matérias:

1. Voto do Relator desta Comissão, sobre o Processo de

Tomada de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro da Vázea,
exercício 2A14.

2. Voto do Relator desta Comissão, sobre o Processo de

Tomada de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea,

exercício 2027.

3. Voto do Relator desta Comissão, sobte o Processo de

Tomada de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea,

exercício 2022.

Careiro da Vázea, 23 de julho de 2024.

DA SITVA

da Comissão



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE FrNANçAS E ORçAMENTO

ATA DA REUNIÃO

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de julho do ano dois mil e vinte
e quatro (2024), às 14:00h (quatoae horas), reuniram-se sob a Presidência do
Vereador Regilson Brito da Silva, os membros da Comissão, Vereadores Hernan

Holanda da Silva e Waldimiro dos Santos Barroso, para apreciação, discussão e
votação dos Votos do Relator, Vereador Hernan Holanda da Silva, referente aos

processos de julgamento de contas da prefeitura municipal, exercícios de 2014,
2021 e 2022, de responsabilidade do senhor Pedro Duarte Guedes. Aberta a

reunião pelo Presidente, foi informado aos membros que a reunião havia sido

convocada com o intuito de analisar e votar os Pareceres Votos do relator,
Vereador Hernan Holanda. Em seguida foi passada a palavra ao relator do
processo, que inicialmente fez a leitura de seu voto relativo ao processo de
tomada de contas da prefeitura de Careiro da Váaea, exercício de 2014. Na

Sequencia, o relator também optou por realizar a leitura dos Pareceres Votos
relativos aos processos de julgamento de contas dos anos de 2021 e 2022. Por

fim, concluiu informando que todos os seus votos eram pela aprovação integral
das contas do da prefeitura municipal de Careiro da Vázea, exercícios de 2014,

2021 e 2A22. Após a leitura e explanação do relator, o Presidente da Comissão

submeteu os votos do relator em discussão. Após as discussões e a apreciação

dos votos por todos os membros, todos foram aceitos e aprovados por

unanimidade pelos demais pares. Em seguida, o Presidente mandou emitir os

Pareceres Aprovados para assinatura de todos os membros. Após, foi encerrada

a reunião, tendo sido lavrada a Ata, que vai assinada por todos os membros da

comissão.

DA SITVA

Presidente da Comissão

WI*.$Á#,{,,&

wAtDIMIRo D(#NTos BARRoso

Relator

Secretário
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PARECER

A Comissão de Finanças e Orçamento desta Câmara Municipal de
Careiro da Váaea, nos termos do art. 315, inciso III, do Regimento Interno desta
Casa, através desta relatoria, apresenta voto em relação às contas referente ao

exercício de 2021 prestadas pelo Prefeito deste Município de Careiro da Váaea,

Sr. Pedro Duarte Guedes, junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado do
Amazonas, cujo parecer foi no sentido da emissão de parecer prévio favorável à

aprovação das contas do Prefeito, o qualjunta em anexo.

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, entendeu pela

Aprovação com Ressalvas, reformulando o Parecer Prévio n" 19/2023 - TCE

emitido anteriormente, para que fosse emitido novo Parecer Prévio nos

seguintes termos, em síntese (Parecer em anexo):

'lO.í. Emite Parser Prévio recomendando à
Câmara Municipal A aprotação com rsslvas das

contas da Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea

exercício 2021, sob responsabilidade do Senhor
Pedro Duarte 6uds, Prefeitq nos termos do art
li inciso I c/c o art 58 alínea 'b', da Lei n"
2.423/96'haja vista as iregularidades a

seguir:

0 Não está evidenciada a dívida com a

concessionária de energia elétrica (Processo SEI no
8828/2020) no Passivo do Ealanço Patrimonial, em

afronta aos arts. 83 a 106 da Lei no 4320/il,'
II) O Demonstrativo das Receitas e das Despesas

com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
MDE fls. 523/525, não apontou a aplicação de
percentual em atenção ao disposto no art 212
caput da CRFB/&I'

III) Atraso no envio dos balancetes de abril e de
maio via sistema e-Contas, em afronta à Lei
Complementar no 06fi í91, ao art 15, c/c art. 2O II,

com nova redação dada pela Lei Complementar no
24/2000 e Resolução TCE no 13/2015'
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M Ausência de informação sobre o cumprimento
das metas previstas no "Relatório de Execução do
Plano Nacional de Educaçãq'

V) Ausência de informação acerca dos mecanismos

adotados pelo municpio de Careiro da Várzea para

consecução das metas do Plano Nactbnal de
Educaçãq de acordo com o §3o, art. 71 da Lei no

13005/14'

W) Atraso no envio de remessas ao sistema e-
Contas (GEFIS) com fulcro na Resolução n" 15/2013,

alterada pela Resolução n" 24/2013 inciso III do Art
40 (45 dias após o período) referente aos lo e 2'
bimestres de 2021 do RREO,'

W) Descumprimento do prazo de publicação do
RREO com fulcro no art 165, § 3", CF/88 c/c art. 52,

da LC 101/00 (prazo legal30 dias após o perÍodo)'
W) Não envio das remessas ao sistema e-Contas
(GEFIS) referente ao 2" semestre de 2021 do RGE

em desacordo com o prazo de 60 dias estabelecido

no aft. 32, q, 'hi da Lei Estadual 2423/96,

Resoluções TCE 15 e 24/1i art. 18 (prazo legal 45
dias),'

X) Descumprimento do prazo de publicação do RGF

referente ao 2" semestre com fulcro no art 55, § 20

da (prazo legal 30 dias após o período) c/c aft. 63

§1" da LRF;

X) Não cumprimento do dkposto no aft. 212, CF/88

c/c art. 25, §1", ry "b", LRE' 0 Justificar o não

cumprimento do disposto no art. 212, CF/88 c/c art.

25, §11 M ',bi LRf;

XI) Descumprimento do limite disposto nos aftigos

19, III c/c 2q U b, da leicomplementar 101/200 (Lei

de Responsabilidade Fiscal - LRF),'

XII) Cumprimento do disposto no artigo 22 § único

da LRE haja vista a ertrapolação do limite definido
no aftigo 20 da mesma lei'
XID Não apresentação das ações tomadas

referentes ao disposto no artigo 23 da LRE tendo

em vista a extrapolação do limite defrnido no aftigo
20 da mesma lei."
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O parecer exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do

Amazonas, êrrl relação às contas do Prefeito será julgado em sessão

oportunamente determinada em ordem do dia pelo Senhor Presidente desta

Casa, sessão ordinária marcada para esse fim (art. 318 do RI), devendo obedecer

ao quórum mínimo de 2/3 dos votos nos moldes do art. 319, parágrafo único,

do Regimento Interno. Com isso, passo a emitir o voto abaixo:

I . RELATÓruO

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas encaminhou a esta

Casa Legislativa o parecer prévio emitido sobre as contas, exercício de 2021, do

Prefeito Municipal do Careiro daVárzea para apreciação e julgamento.

Apresentada Defesa Escrita pelo Prefeito Municipal do Careiro da

Y árzea tempestiva me nte.

u - FUNDAMENTAçÃO

Segundo o Regimento Interno da Câmara Municipal de Careiro da

Várzea, a tramitação da prestação de contas do Prefeito será nos termos do

disposto no Capítulo III do Regimento Interno, cabendo à Comissão de Finanças

e Orçamento emitir o parecer conclusivo sobre a Prestação de Contas do

Prefeito Municipal.

Diante da Legislação citada, faz-se a análise da Prestação de

Contas da Prefeitura Municipal do Careiro da Vázea, exercício de 2021.

III - DA DECISÃO DO TRTBUNAL DE CONTAS E DEFESA ESCRITA

DO PREFETTO

O órgão técnico (TCEIAM) entendeu pela aprovação de contas

com ressalvas das contas relativas ao exercício de 2021, de responsabilidade do

Prefeito Municipal, vejamos:

"íOí. Emite Parecer Prévio ruomendando à
Câmara Municipal A aprouação com ressluas das

contas da Prefeitura Municipalde Careiro da Várzea,

exercício 2021, sob responsabilidade do Senhor
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Pedro Duarte 6ueds, Prefeitq nos termos do art
l', inciso I c/c o art. 58 alÍnea 'b'i da Lei n"
2.423/96'haja vista as irregularidades a

seguir

0 Não está evidenciada a dívida com a

concessionária de energia elétrica (Processo SEI no
8828/2020) no Passivo do Balanço Patrimonial em

afronta aos arts. 83 a 106, da Lei no 432A/64,'

II) O Demonstrativo das Receitas e das Despesas

com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
MDf, fls. 523/525, não apontou a aplicação de
percentual em atenção ao disposto no art. 212,

caput, da CRFB/&9;

III) Atraso no envio dos balancetes de abril e de
maiq via sistema e-Conta, em afronta à Lei
Complementar no 06fi 191, ao art 75, c/c aft. 24 4
com nova redação dada pela Lei Complementar no

24/2N0 e Resolução TCE no 13/2075'

M Ausência de informação sobre o cumprimento
das metas previstas no *Relatório de Execução do
Plano Nacional de Educaçãc'

W Ausência de informação acerca dos mecanismos

adotados pelo munictpio de Careiro da Várzea para

consecução das metas do Plano Nacional de

Educaçãq de acordo com o §31 art 70, da Lei no

t3005/14'
W) Atraso no envio de remessas ao sistema e-

Contas (GEFIS) com fulcro na Resolução n" 15/2013,

alterada pela Resolução n" 24/2013 inciso III do Art
40 (45 dias após o período) referente aos lo e 2'
bimestres de 2027 do RREQ'

W) Descumprimento do prazo de publicação do
RREO com fulcro no art. 165, § 3i CF/88 c/c art. 51
da LC l0l/00 (prazo legal30 dias após o período)'
WII) Não envio das remessas ao sistema e-Contas
(GEFIS) referente ao 2" semestre de 2021 do RGE

em desacordo com o prazo de 60 dias estabelecido

no art. 3Z 4 'h: da Lei Estadual 2423/96,

Resoluções TCE 75 e 24/13 art 18 (prazo legal 45
dias)'
lX) Descumprimento do prazo de publicação do RGF

referente ao 2" semestre com fulcro no art 55 § 20
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da (prazo legal 30 dias após o perÍodo) c/c art 63

§1" da LRF;

X) Não cumprimento do disposto no aft.212, CF/88

c/c art. 25 §lo, M 'bi LRF; 0 Justifrcar o não
cumprimento do disposto no aft. 212, CF/88 c/c art.

25, §ti M, "b'i LRF;

M) Descumprimento do limite disposto nos aftigos
19, III c/c 20, III, b, da lei complementar l0l/200 (Lei

de Responsabilidade Fiscal - LRF),'

.MI) Cumprimento do disposto no artigo 22, § único

da LRE haja vbta a ertrapolação do limite definido
no artigo 20 da mesma lei'
XW Não apresentação das ações tomadas

referentes ao disposto no artigo 23 da LRE tendo

em vista a ertrapolação do limite defrnido no artigo
20 da mesma lei."

Nesse sentido, encaminhado ofício informando do início do
processo de julgamento e avaliação das contas nessa casa para o Prefeito

Municipal, em atenção ao princípio constitucional da ampla defesa e art.315,
inciso II do Regimento Interno, para que querendo, apresentasse defesa escrita

em relação aos pontos que não foram analisados pelo órgão técnico.

Apresentada defesa tempestiva no dia 20/06/2024, somente

adentrando aos pontos não analisados pelo TCE, nos seguintes termos:

'Para íins de evitar discursões desnecessária, a
presente defesa irá se ater aos pontos que não

foram discutidos pelo Tribunal de Contas do

Amazonag tendo em vista que as demais

inconsistências foram devidamente analisadas e

aprovadas pelo Tribunal Técnico (Acordão anexo).'

t...1
'Devido ao momento de calamidade ocasionado

pela pandemia do coronavíru1 muitos seruiços

ptiblicos foram afetados, de modo a interferir

diretamente no andamento dos prazog tendo

funcionado apenas os seruiços essenciais durante o
pico do isolamento social.

Nesse sentidq o próprio Tribunal prorogou os

prazos de remessa de balancetes e relatórios de

prestações de contas à Egrégia Corte de Contas.
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O gestor afirma seu compromisso em manter o
sistema e-Contas devidamente alimentadq sem a
intenção de gerar quaisquer omissões conscientes e

volitivas, e sem prejuhos à municipalidade.

Por não terem sidos ocasionadas pelo gestor; o
atraso nos envios das informações não deve ser tido
como omissão de sua parte, que cumpriu com sua

responsabilidade, apesar do atrasq não sendo

obseruado qualguer prejuízo em consequência

dissq sendo possuel a realização devida do

trabalho de frscalização das contas públicas, sendo o
Município de Careiro da Várzea um frel cumpridor
das resoluções que tratam o Egrégio Tribunal de

Contas.

Cumpre repisar que o atraso não comprometeu a

análise das compras e tampouco a legalidade dos

gastos efetuadoS motivo pelo qual tem-se por
sanada a inconsistência.

No que tange ao Controle Intemo do Município,

este existe e está devidamente inserida na estrutun
organizacional do Município por força de lei locat. É

possível obseruar a atuação do Controle Interno na

Íiscalização dos atos do Poder Executivq cumprindo

suas metas e funções deíinidas em lei prioizando a

fiscalização de atos dos órgãos da administração

direta e indireta do ente municipal.

Por frm, informa que a Controladoria vem seruindo

como ferramenta de apoio ao Prefeito no sentido

de orientar a gestão municipal no gue concerne ao

atendimento à legislação.

Com efeitq todas as restrições constantes não são

aptas a gerarem desaprovações de contas, assim,

não por outro motivo que o órgão técnico do

Tribunal de Contas do fstado do Amazonas ter
jutgado aprovada as contas relativas ao exercício de

2021.'

IV . DA CONCLUSÃO DESTE RELATOR

Diante da defesa acima transcrita, no que pese aos pontos com

ressalvas, entendo pela aprovação, tendo em vista os pontos não gerarem
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desaprovação de contas, visto que foram plenamente sanados os vícios

apresentados, o que atende todos os interesses da legislação.

Seguindo o disposto no parecer prévio do E. Tribunal de Contas

sobre a prestação de Contas do Prefeito Municipal, exercício de2021, que, em

conclusão, aprova as contas prestadas pelo Sr. Pedro Duarte Guedes, esta

Relatoria manifesta-se, também, pela sua aprovação.

Nesses termos, opino pela APROVAçÃO INTEGRAL das contas

relativas ao exercício de 2021 do Prefeito Municipal, Sr. Pedro Duarte Guedes,

expedindo-se neste ato Projeto de Decreto Legislativo e remetendo a decisão a

apreciação dos demais membros desta Comissão de Finanças e Orçamento.

É o Voto deste Relator.

Careiro daVárzea/AM,25 de julho de2O24.

DA SILVA

Presidente da Comissão

Wrr'^K,$Á#"k(r

wArDrMrRo uffiros BARRoso

Relator

Secretário
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 9, DE 23 DE JULHO DE 2024

Dispõe sobre a aprovação das contas da

Prefeitura do Município de Careiro da Váaea,

referente ao exercício de 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAT DE CAREIRO DA

VÁRZEA, usando das atribuições que lhe conferem o art. 15, V, da Lei Orgânica

Municipal e Art. 61, II, do Regimento Interno,

Faz saber que em Sessão Ordinária, o Plenário APROVOU as

contas da Prefeitura do Município de Careiro da Várzea, referente ao exercício

de 2021 e fica promulgado o seguinte DECRETO TEGISLATIVO:

Art 1o. Ficam INTEGRALMENTE APROVADAS as contas anuais do

Município de Careiro da Yárzea, correspondente ao exercício de 2021, de

responsabilidade do senhor Pedro Duarte Guedes, conforme o Processo TCE -

AM no 118?4/2022.

Art 20. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Careiro da Vázea, 25 de julho de 2024.

DA SILVA

Presidente da Comissão

W^IN,t{Á&,!,,(r
Relator

WAIDIMTNO #TOS BARROSO

Secretário
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ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO

Conclusos os tramites da Comissão de Finanças e Orçamento, bem

como aprovados os Votos do Relator, ENCAMINHO à Comissão de Constituição,

Justiça e Redação Final, os autos dos Processos nos 20,21 e 22/2024-CMCV que

tratam da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal, exercícios 2014,

2021 e 2022, respectivamente, para emissão de Parecer.

Careiro da Vázea, 25 de julho de 2O24.

DA SILVA

Pres da Comissão
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DESIGNAçÃO DE RELATOR

1. Recebo a demanda dos Processos nos 20, 21 e 22/2024-CMCV
que tem como objeto a Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de

Careiro daVánea, exercícios de 2014,2021 e 2022, respectivamente.

2. Recebo os Pareceres aprovados da Comissão de Finanças e

Orçamento.

3. Sob a égide da norma, torno-me relator Relator das matérias

em análise, para emissão de pareceres.

4. Após, voltem conclusos os autos.

Careiro da Váaea, 25 de julho de 2A24.

wArDruno oP#nros BARRoso
Presidente da Comissão
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VOTO DO RELATOR

Da Relatoria da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, sobre a Prestação de

Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro
da Vázea, exercício de 2021.

I. RELATÓMO

Cumprindo dispositivos legais estabelecidos no Regimento Interno
da Câmara Municipal de Careiro da Vázea, chega a esta Comissão para fins de

análise da constitucionalidade e redação final, o processo n" 21/2024-CMCV
que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro da

Várzea, exercício de 2021, de responsabilidade do senhor Pedro Duarte Guedes.

O processo chega a esta Comissão após tramitar na Comissão de
Finanças e Orçamento, onde teve o Parecer do Relator aprovado por todos os

seus membros sugerindo a aprovação das contas da prefeitura municipal,

exercício 2021.

Portanto, esta comissão passará a analisar a legalidade da matéria

e a redação do projeto de decreto legislativo, parte integrante do parecer da

Comissão de Finanças e Orçamento.

N - ANÁUSE

A matéria tem total competência legislativa para sua livre

tramitação, pois, segue todos os ritos dos arts. 155 e 156 do Regimento Interno.

As contas foram colocadas em tramitação seguindo todos os

procedimentos regimentais e de forma legal, sendo após sua apresentação em

plenário, encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento, que, após sua

tramitação, encaminha a esta comissão para análise da legalidade e, por fim,

verificação da redação final do projeto de decreto legislativo.
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Quanto ao aspecto legal e constitucional nenhum óbice para o
prosseguimento da matéria, pois, seguiu todos os procedimentos estabelecidos
no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Quanto à redação final, o projeto de decreto legislativo, também
está seguindo os padrões da Lei Complementar n" 95, de 1998.

III . VOTO

Ante o exposto, o parecer é pela legalidade da tramitação do
Processo n" 21/2024-CMCV - prestação de contas anual da prefeitura municipal
de Careiro da Váaea, do Parecer da Comissão de Finanças e do projeto de
Decreto Legislativo em anexo ao parecer.

Careiro da Vázea, 25 de julho de 2024.

WALDIMTNO ffiaNTos BARRoso
Relator
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EDTTAL DE CONVOCAçÃO PARA REUNrÃO

Neste expediente, atendendo os dispositivos do artig o 82, I, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Careiro da Váaea, CONVOCO os

senhores Vereadores da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e

Redação Final para Reunião a ser realizada no dia 26 de julho de 2024 às

10:00h, com o objetivo de discussão e votação:

1. Voto do Relator desta Comissão, sobre o Processo de Tomada

de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea, exercício 2014.

2. Voto do Relator desta Comissão, sobre o Processo de Tomada

de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea, exercício 2021.

3. Voto do Relator desta Comissão, sobre o Processo de Tomada

de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro da Yárzea, exercício 2022.

Careiro da Vázea, 25 de julho de 2024.

WALDIMTNo ffiINTos BARRoso
Presidente da Comissão
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ATA DA REUNIÃO

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e

quatro (2024\, às 10:00h (dez horas), reuniram-se sob a Presidência do Vereador

Waldimiro dos Santos Barroso, os membros da Comissão, Vereadores Edilamar

Corrêa da Silva e Almir Rodrigues Pinheiro, para apreciação, discussão e votação

dos Votos do Relator, Vereador Waldimiro dos Santos Barroso, referente aos

processos de julgamento de contas da prefeitura municipal de Careiro da

Várzea, exercícios de 2014, 2021 e 2022, de responsabilidade do senhor Pedro

Duarte Guedes. Aberta a reunião pelo Presidente, foi informado aos membros

que a reunião havia sido convocada com o intuito de analisar e votar os Votos

do relator, Vereador Waldimiro Barroso. Como o próprio presidente da

Comissão se reseruou a relatar o processo, assumiu a presidência a Vereadora

Edilamar Corrêa e, assim, o relator fez a leitura de seus votos, concluindo, todos,

pela legalidade de todos os processos e aprovação da redação final dos

projetos de decretos legislativos anexos aos pareceres. Após a leitura e

explanação do relator, a Presidente da Comissão, submeteu os votos do relator

em discussão. Após as discussões e a apreciação dos votos por todos os

membros, este foram aceitos e aprovados por unanimidade pelos demais pares.

Em seguida, o Presidente mandou emitir os Pareceres Aprovados para

assinatura de todos os membros. Após, foi encerrada a reunião, tendo sido

lavrada a Ata, que vai assinada por todos os membros da comissão.

Careiro da Vázea, 26 de julho de 2024.

wALDrMrno offilrros BARRoso
Presidente da Comissão e Relator

q*riá,nfrffic$ilHÉÂ 
"à^'#F

úr",
ALMIR

Vice-Presidente
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ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO

Conclusos os tramites da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, bem como aprovados os Votos do Relator, ENCAMINHO à Mesa

Diretora, os autos dos Processos nos 20, 21 e 22/2024-CMCV que tratam das

Prestações de Contas Anual da Prefeitura Municipal, exercícios 2014,2021 e

2022.

Careiro daVárzea,26 dejulho de 2A24.

WAtDIMTNO O#NTOS BARROSO

Presidente da Comissão
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GABIN ETE DA PRESIDÊNCTA

DESPACHO

1. Recebo novamente os autos dos Processos nos 20, 21 e
22/2024-CMCV que tem como objetos as PrestaçÕes de Contas Anuais da

Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea, exercícios de 2014, 2021, 2022,

respectivamente, devidamente tramitados nas Comissões de Finanças e
Orçamento e de Constituição, Justiça e Redação Final.

2. Solicito a inclusão na Ordem do dia da 1354 sessão ordinária do

dia 30 de julho de 2024 a leitura dos pareceres das Comissões de Finanças e

Orçamento e de Constituição, Justiça e Redação Final, e as Defesas Escritas do

Sr. Pedro Duarte Guedes, para conhecimento do Plenário, em conformidade ao

art. 316, do Regimento Interno do Poder Legislativo.

3. Em atendimento ao § 1o, do art. 316, do Regimento Interno do
Poder Legislativo, fica aberto prazo de 10 (dez) dias, para quaisquer

manifestações acerca dos processos de julgamento de contas.

4. Esgotado o prazo de 10 (dez) dias, marque-se a data para a

sessão de julgamento das contas relativas aos exercícios do ano de 2014,2021 e

2022.

5. Após, voltem conclusos os autos.

Careiro da Várzea, 26 de julho de 2024.

ffit«,ror#«ú,é/^
Presidente da Câmara Municipal
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FSTADO DOAMAZONAS
MT'MCÍPIO DE CANEIRO DAVÁRZEA

CÂMAR.{, MUMCIP.{L DE cAREIn,o DA vÁRzEA
PÂUTADA T3$ SESSÃO ORDINÁRIA

135" Sessão Ordinária - 4" Sessão Legislativa - I Legisl aun - 30t7 t2021

PAUTADOS TRÁBALHOS

T.ORDEMDODIA

l.l. Eocrminh.nêtrto

AUTORIA: lllESA DIRETOR.A

Projeto de Recoluçio trgisletive ú'llmã Ahera a Resohrçâo Lcgislaúva n" ll4/2o19 (Regulamcntação dc Ccxnbustívcl) para aacquaffiã§nrorto
Intemo.

AUTORIÂ: IRIBIJN-{L DE CONTÀS DO ESTÀDO IX) AMÁZONAS

Perer Prévio n" 1512022 Prestaçâo <le Contàs 
^nual 

dâ PÍefeiora Municipal & Ca:eiro daYilze4 exercicio 201ó.

Per*er Prévio o" 155/20a1 Pre;tação de Cuus Àrual dâ Prefeituá Muuicipal de Careiro ÃàViE?r\ exercicio 2017

Perccer Prévio r" 46f2OU Prestaçâo de Cootâs Anual da Prefeittrra Municipal de Careiro da Várzea, exercício 2020.

AUTORIA: COMI§SÃODE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Pareceres da Comissâo Sobre as Prestaçôcs d€ Contâs Â.Dual dâ Prcfeihra Municipal dc Careio da Várzea, execcicios de 2Ol4.2Al e 2O22.

I .2. Vôrrcilo -IIIRÀlOltr{ICO
AUTORIA: BANCADA

Requcrlmento n' 10212024 Rcquer ao hcÊito quc possa rcaliar scrriço de renrylanagcrn da Costa dc Tcrra Nora,

Requerlmento n'fi3n024 Requer ao Prefeito que possâ disponibilizar ranspone parâ âs pêssoâs que buscam adquirir marcrieis de coostruçào para
con$n iÍ câsas d€ stvenrriâs.

.{UTORIA: VER. VALDEMIRO FALCÃO

R.cqucrimento n' lU 12024 Rcqucr ao Prcfcito guc possa rccstabeleccr a caixa d'rigua e realizara a consÚução da cerca da Escola Muaicipal Nova
Esoeranca- ro Laso do lauacu m Parauá. Reouer airde oue seia disoonibilizada uma immessora oara a escola.

Carçiro da Várzea, 26 dc julho dc 2024.

I.RANCISCO ANTôNIO DA COSTA

Prosidcnte da Câmara

Publcedo por:
JOÃO PAULO CARVALHO DASILVA

Código IdentiÍrcsdor: RIR0ZWOFF

Matéria publicada m Di&io Oliciat doo Municlpioe do Estado do Amazooa no dia 30/07/2024 - N" 36ó2. A verificação de autenticidade & matéria pode ser têita informando o
codigo identificador no site: htpsJ/diariomruricipalaam.org.br
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SECRETARTA DE ADMINISTRAÇÃO GERAT

CERilDÃO

Nesto doto, certifico que forom feitos os distribuiçôes de cópio dos

Poreceres dos Comissões de Finonços e Orçomento e de Constituiçôo, Justiço e
Redoçôo Finol, e do Defeso Escrito do senhor Pedro Duorte Guedes, relotivos oos

processos de julgomento de contos do prefeituro municipol de Coreiro do Yóneo,
exercícios de 201 4, ?fl21 e 2022, poro todos os Vereodores desto Coso Legislotivo e

incluídos, poro leituro e conhecimento, no Pouto do l35o Sessôo Ordinório, do dio 30

de julho de 2024.

Coreiro do Vózeo,26 de julho de N24.

JOÃO P DA §ITVA

Gerol§ecrelórlo de
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SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO GERAT

CERilDÃO

Nesto doto, certifico que forom feitqs os leituros dos Poreceres dos

Comissões de Finonços e Orçomento e de Constituiçõo, Justiço e Redoçôo Finol, e os

Defesos Escritos do senhor Pedro Duorte Guedes, relocionodos às Prestoções de
Contos Anuois de suo responsobilidode dos onos de 201 4,2021 e N22, no Ordem do
Dio do 135" Sessôo Ordinório e oberto prozo de l0 (dez) dios poro monifestoções.

Coreiro do Vózeo, 30 de julho de N24.

JOÃO PA AIHO DA §IIVA
Secretódo Gerol
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1. Esgotado o praza de manifestaçáo dos processos de julgamento de contas da
prefeitura municipal, exercícios de2014,2021 e2022, fica marcado para o dia 13 de agosto de

2024, na 137" Sessão Ordinária, a sessão de julgamento das contas de responsabilidade do

senhor Pedro Duarte Guedes, relativas aos anos de 2A14,2A21 e 2022.

2. Notifique-se o senhor Pedro Duarte Guedes da data do julgamento e aos órgãos

competentes.

3. Em atendimento ao § 10, do art. 317, do Regimento lnterno do Poder Legislativo,

não haverá outras matérias para deliberação, sendo o julgamento das contas, matéria exclusiva.

4. Após, voltem conclusos os autos.

Careiro daVárzea, 9 de agosto de2024

,#íé«E"#«úá/^
Presidente da Câmara MuniciPal
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ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

CÂMARA MT]MCIPAL DE CAREIRo DAVÁRZEA
PAUTA DA I37' SESSÃO ORDINÁRIA

137" Sessão Ordinária - 4" Sessão Legislativa - I Legislatura - 1310812024

PAUTA DOS TRABALHOS

1. ORDEM DO DIA

ülgemento de Contes

Careiro daYárzea,9 de agosto de 2024.

FRANCISCO AI\TTÔMO DA COSTA

Presidente da Câmara

Publicado por:
JOÃO PAULO CARVALHO DA STLVA

Código ldentifi crdor: C0HVM6)Ô{C
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Parecer Prévio t" 3112023 Prestaçâo de Contas Anual da Prefeitura Municipal de
Careiro daYárzea, exercício 2014.

Parecer Prévio n' 1912023 Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de
Careiro daYárzeu exercício 2021.

Perecer Prévio no

t7412023
Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de

Careiro daYâxzea" exercício 2022.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAT

CERilDÃO

Nesto doto, no l37o SessÕo Ordinório, certifico que forom reolizodos os

julgomentos dos contos onuois do Prefeituro Municipol de Coreiro do Yôzeo,
exercícios de 201 4, 2021 e 2022, todos de responsobilidode do senhor Pedro Duorte

Guedes, ficondo oprovodos os referidos contos com l0 votos de Vereodores
presentes o fovor do oprovoçõo dos contos e 'l voto contrório.

Os votos fovoróveis forom dos Vereodores: Almlr Roddgues Plnhelro,

Edllomor Coneo do §llvo, Fronclsco Antônlo do Coslo (Iotonho), Hernon Holondo do
Silvo, Jocob Perelro do §llvo, Morlo dos Groços Corvolho Morllns, Rolmundo Nonolo

Anjos de Souzo (Dlnho), Regilson Brlto do Silvo, Voldemlro Oliveko tolc<io e Woldlmlro

dos Sonlos Borroso.

O voto contrório foi do Vereodor José Eduordo Tovelro Borboso.

Coreiro do Vózeo, 13 de ogosto de n24.

JOÃO P O DA SITVA

Secretórlo mlnishoçôo Gerol
J
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ESTADO DO AMAZONÂS
MUMCÍPIO DE CAREIRO DAVÁRZEA

CÂMÁn'A MT]NICIPAL DE CAREIRo DA vT(RzEA
DECRETO LEGISLATIVO N" 12312024

DECRETO LEGISLATTVO N" T23, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

Dispôe sobre a aprovaSo das contas da Prefeitura Municipal de Careiro da
Yârzsa, referente ao exercício de2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUMCIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA,
usando das atribüções que lhe conferem o art. 15, Y da Lei Orgânica Municipal e
Art. 61, II, do Regimento Intemo,

Faz saber que em Sessão Ordinária, o Plenário APROVOU as contas da
Prefeitura do Município de Careiro daYárzna, referente ao exercício de 2O2Z e
fica promulgado o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1o Ficam INTEGRALMENTEAPROVADAS as contas anuais do Município
de Careiro daYârzea, correspondente ao exercício de 2022, de responsabilidade
do senhor Pedro Duarte Guedes, conforrne o Processo TCE - AM no 1144512023.

AÍt. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Careiro daYârzea,l3 de agosto de 2024.

FRANCISCO ANTÔMO DA COSTA

Presidente da Câmara Municipal de Careiro daYárzea

Publicado por:
JOÃO PAULO CÂRVALHO DA SILVA

C,ódigo ldentificador: JH TMFVTBT
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